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•
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO
NO PROGRAMA INTERLEGIS_

CONVÊNIO W: MG-31029/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça São Sebastião, n° 433, Centro, Dionísio-MG,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador ANTÓNIO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos.convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

II1 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
.de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com' o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos 'objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponlveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

o
, "
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, II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas, de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS norná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - ,providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como /oner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comnnidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; M

, ~'\

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

o



Folh'.' i)t."16i:S]r, c,'o '.;t.~iS .
Rubrica •••_._~--

3

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no'uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e progrinnas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.Ll - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGI\~ ~

o
~..
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO. somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO. EXECUTo.R; ou

11- pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO. EXECUTo.R.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabi veis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - o. acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO. deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PRo.GRAMA INTERLEGIS, ao PRo.GRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.LVlMENTo. (PNUD), ao BANCO. INTERAMERICANo. DE
DESENVo.LVlMENTo.(BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE Co.o.PERAÇÃo. (ABC) do MINISTÉRIO.
DAS RELAÇÕES EXTERIo.RES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PRo.GRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
• finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

\lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

''"'''''''',=~;••",.''''''><AMA"TIO"""" ",'O -'.i'" "o-=""(b~
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1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e~ se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E~por estarem de acordo~os convenentes fIrmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só [un, juntamente com as testemunhas.

•
4p'

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas: -

__ \fJÇrJ\tlMRk
Paulo Fontenele e Sílva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília, .19 de ~ de 2002.

~ ~ ~
v ~ "'c:. Õ"""--.•...O ~.",,;> 9 • '""'-""'-
Vereador Antônio de Oliveira
Presidente da CAmara Municipal de Dionísio

~~~~
Çi~

Representante da CAmara Municipal de Dionisio
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS Â CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivíruS.~ ~

o

.,
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Câmara Municipal de Dionísio

t;SIIJjónt'llllári(J r.J~vel'áS~,.~'flcaminhildo ao Programa in.leriegis,
com a maior urgérlâa po,~.sh'el.por meio do jú.x o.u61-32 '-1075
Oupara o seJZuin/~ i!nd(J,.e~~():
l'UOGRAM/i lnrerl.gis
Av. ,.,,.12 Anexo "E'" do ,<w.'nadoFttderal
B"".ilia - DF. CE? 70165.9lili.

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a wn provedor Internet:

2 _ designa, no lllfnimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acom
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: 11':

I

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipame .
acordo com o Manual d" Recebimento e In,ltalação do Microcornputador e da Impress

Câmaras Municipais;

~\ -_.-
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IN FORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO J\11CROCOMPUT ADOR . ~i
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entre o Centro de InformãtiC21 e Processamenll) de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
[nterlegis e a Cãmara Municipal de Crucilãndia-MG; OBJETO: Es-
tabdecer e regular a participação da Casa Legislativa 110 Programa
fnterlegis; MODALIDADE: Nos tCffilOS do disposlll 110Art 25. da

~s~l~~il%o;k'&fl' ~Ê~A~U: :U~:~T~~~
sinztura, ~m vigência equivalente 11duração do Programa Inlcrlegi5;
S[GNAT ARIOS: Pelo Senado FedenlJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, Vereador l1<>e1"SonFerreira de Souza, Pn:sidente da Câmara
Munjcipal de CrucilâIl<fi••..MG
ESPECIE: Convênio nO; MG-3122612oo3 - lNTERLEGIS, celdmldo
entre o Centro de Jnfrmnmrn e Processamemo de Dado~ do Sl.'l1lIdo
Federal - PRODASEf'õ, atuando como Órgào Exeanor do P'roglama
Interlegis e a Câmara Municipal d", Diogo de Vascorocclos-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. 00
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no
Alt 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beIp como Sll:l$ tlterações;
DATA DE ASSINATURA, 08108/2003; VIGENCIA, A p3t1ir da data
de assinarura, com vigência equivalente li dur.lção do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lucio Lacerda de Medeiros" Din:tor-Execulivo: Pelo
Conveniado, Vereador Arlindo da Paixlo Oliveira, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG
ESPEClE::Convênío n°, MG-3102912oo2 - INTERLEGIS, Cl."lebrado

.•
- entre o Cmtro de Infomi.âtica e Processamento de Dado~ do Senado

Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExtclltOr do Programa
Interlegis e a' Câmara Municipal de Dionisio-MG; OBJETO, Es-
tIDelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Irrterlegi5; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Alt 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como Sll:l$ alterações: DATA DE
ASSINATURA 19/08/2002; VIGÊNCIA, A panir da data de a<;-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SrGNATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amônio de Oliveira, Presidente da amara Mu-
nicipal de Dionisio-MG
ESPÉCIE: Convêniu nO, MG-3111912003 • INTERLEGIS, celebradu
entre o Centro de Informática e Prooessamento de Daoos do Senado
Federal - PRODASEN, aluando C<JmOÓTgã.o Executor do Progr;nna
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa AI~MO; OBJETO'
Esmbelecer e ~1ar li. participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos ttrm<Js do disposto no Art 25, da

~s~i~~c5ifoo:h'ririi;'~Ê~l~~~ ~~~~~~ ~':
sinatura., ~m vigéncia equivalente à dllraçAo <fu Progmna Imerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federa.! • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio 'Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo COlTV~-
niado, Vereador Gessé Ferreira dos Santos. Presidente da Ciimara
Munjcipal de Divisa Alegre-MG
ESPECIE: Convénio nO:MG-3108912002 _ INTERLEGIS, celebrado
cnlre o Centro de Informátirn e Processamenlo de Dados de>Senado
Federal. PRODASEN, amando comu ÓTgã.o Executor do Programa
Interlegis ~ a Câmara Municipal de Divisa Nova-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da

~r;;,i;t~~121~'I~':i' t~Ê~~u: :w.~:::~~~
sinatura, !=Omvigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio liIcio Lacerda. de Medeiros - Oire:m-Executivo; Pelo Con-
veniado, VeTe3dor José Luiz de Figueiredo, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Divisa NO\'a.MG
ESPECIE: Conv&Uo nO:MG-3123512oo3 - INTERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de Informática e Proces.samemo de Dados do Senado

.• ~Federnl - PRODASEN. atuando como órgâo Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmarn Municipal de Dom Bosco-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa LegislatiV3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/[993, bcm,C<JmO suas alternçlles; DATA DE
ASSINATURA, 0910912003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinztura,çom vigência. equivalente à duração do Programa IntCl"legis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!rÔnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COlM'-
niado, Vereador Gerei Rodrigues Pacheco, Presidente da Câmara M•.•.•
nicipal de Dom Bosoo-MG
ESPÉCIE, Convemo nO,MG-31030/2001 - INTERLEGlS. celebl'ado
enrre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dom CavMÍ-MG; OBJETO: £5,
tabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Alt 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas a1rera.çôes; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENC[A, A partir da data de as-
~inatura, com vigénçia equivalente à duração do Programa Inlerlegís;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Aunério Pereira da Silva, Presidente da Câmara.
Municipal de Dom Cavati-MG
ESPEClE, Convmio nO,MG-31105l2003 - INTERLEGlS, celebrado
torre o Centro de Informálica e Proceslmnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a.tuando como ÓJgào Executor do Prognuna
[nterlegis e a Câmara Municipal de Dona .Euzébia.-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da. CllSa Legislam'a no Prognrna
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem crlmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Oiretor-Exocutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador AmônlO Eustáquio Pereira, Presidenle da Câmara
Munjcipal de Dona Euzébia-MG
ESPEC1E, Convênio rf', MG-3 103 112002 • INTERLEGIS. celebrado
emre o Cenn-o de Informátirn e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~ta:JtOT do Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de 00= do Ind;uâ-MG; OBJETO:
EStabelecer e regular a participação da Casa Ugislari'"3 no Pmg.--ama
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos 00 disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/199.3, hem anno suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31/0712002; VIGÊNCLA, A partir da d;u:a de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11<hrnIçào do Progr3rna Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mâri<J Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~tQltivo; Pelo Con-
veniado, Verea.dor E1cimar Gerildo da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Dores do Indaiâ-MG
ESPÉC[E, Convênio n": MG.31 18212003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Cenn-o de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e I. Câmara Municipal de Espera Feliz-MG; OBJElU: Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativl. no Programa
InterJecis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt 25, da

;.t~!:~ei6~g:hl(Ji'~Ê';;~~~~~~~~~~
sinatun, çom vigência equivalente a duraçãcI do Programa lnterlegi~:
S[GNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio BarlxJsa Lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo Conve-
ni~do, Vereador Gilma:r AuguSllI de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Espera. Feliz.MG
ESPECIE, Convênio nO; MG-311.351200J, lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformátirn e Processamenl0 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu:lndo como órgão Executor do Programa
lnu,rlegis e a Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG: OBJETO:
Estabe1= e regular a panicipaçfu:l da Casa LegislatiV3 no Programa
ln(CI"legis; MODALIDADE, Nos tamos do disp05ll) no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 1110611993, bem como suas ahcraÇÕtS; DATA DE
ASSINATURA, 08/0711003; VIGENCIA: A partir da d;u:a de as-
sinatura, ~m vigência equivalente 11<hrnIçào do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros • Din:tor-Exocutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Antonio Rodrigues de Oliveira, Presidente da
C~ Municipal de Estrela Oa1va.MG
ESPECIE, Convênio nO: MG-31159120OJ - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~eculor do Programa
Interlegis e a .CãmaJ:a. Municipal de Engenheiro Caldas.MG; OB-
JETO: E5labe1ecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2r/06/1993, be!!1 como suas a1ternçôes;
DATA DE ASSINAnJRA, 3C1.'0912oo3;VIGENC1A: A partir da data
de ~~inatura. cmn vigência equivalente à ~ do Prog=na In_
rerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio l....itre"dade Medeiros • Diretor-E~ecuti~.o; Pelo
Conveniado. Vereador Orídes Rodrigues Gomes, Presidente da Câ-
m2n\ Municipal de Engenheiro Caldas-MG
ESPÉCIE: Convênio n', MG-312631200J - INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feden.I-.PRODASEN,aruando como Ótgâo.E~ecutor do Programa
Imerlegís e a Câmara Municipal de Extrema-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos t=os do disposto 110Art. 25, da

~s~l~~32d~6fi;g'~~~~~.~~:~T~~:
sin3.Nra, 'rlm vigência equivalente 11duraçfu:l do Programa [merlegis;
SIGNAT AR[OS, Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima CarvaJho - Dirtror-Executivo; PeIo Conve-
niado, Vereador Antânio Pedro de ToJedo, Presidente da Câmara
Municipal de Extrema-MG
ESPÉCIE: Convênio nO, MG-3109112003 -INTERLEGrs, ceIdlTado
er1rre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ::tual1do como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara ,.;unicipal de Fernandes Tourinlw-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a panicipaçãn da Casa LegislatiV3 no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei r: 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 1)4/0612003: VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, C011)vigência equivalenle li duração do Programa ln-
terlegis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mil.rio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Joilo Batista de Assunção, Presidente da Câ-

~Ê~~~i~':i:~~3W~;~~.G INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de lnfonnâtirn e Process:rmento de Dadas do Senado
Fedtr.!l • PRODASEN, atuan<fu como Ótgâo Executor.do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Francisco Badarã-MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva llO Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos 00 disposto no Alt 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como .suas a1lerações; DATA DE
ASSfNATURA, 31/1212002; VIGÊNCIA., A partir da data de as,
sinatura, com vigência equivalente li <hrnIçào do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fc&ral - PRODASEN • Exmo_ Sr
M.irio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretm.ExecutP"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Maria. Pereira da Sih'a, Presidente da Câmara
Municipal de Francisco BaIlam-MG

ESPÉCIE: Convênio n": MG-31033/2ClO2 - INTERLEGlS, celebTado
enrre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedaal • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programo
Interlegis e a Câmara Municipal de Francisco Sã-MG: OBJETO,
Estlbdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrõl1T\3.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25", da
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem ,corno suas alteraçl5ez; DATA DE
ASSINATURA: lCV0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
~inaNra, çom vigência equiV31ente 11dtm'lÇão do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pero Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUci" L..ao:rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Baltazar Soares Azevedo, Presidente da Cãmara
Municipal de Franci~co Sâ-MG
ESPÉCIE: Convênio nO; MG.3127112003 - INTERLEG1S, celebrado
eil::'-l o Cenrro de InfonnãlÍca e Processamento de Dados do Senado
FeU•.•.a1 . PRODASE:>l, an.ando como Órgão Executor do Programa

"Inlerlegis e a Câmara 'Municipal de Frei Lagonegro-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE, Nos tamos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA, 23/09n003; VlGENCIA: A pa:nir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
PerrÔrtio Barbosa Lima Carvalho - Olretor-Ext<:utivo; Pelo Conve_
niado, Vereador Pedro Paulo Damas Lopes, Presidente da Câmara
Municipal de Frei .Lagonegro-MG
ESPEC1E: Conv~nlO nO, MG-3I 136!2oo3 - lNTERLEGIS, celebrado
enlre o Ct:1tro de 1nformãtica e Proccssa.merrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mrmicipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regurar a panicipaçlo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei ri" 8.666, de 11/0611993, bet!t como suas aheraÇÕts;
DATA DE ASSINATURA, 08J0712003; VIGENCIA, A partir da data
de ilSSinawra. COlJ)vigência equivalente à dwação do Programa rn-
lerlegis; SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~-
mo. Sr. Mário LiJcio La<.:erda de Medeiro~ _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Roberto Ferreira Silva, Presidente d~ Câmara
Mwrjcipal de Fronteira dos Vales-MG
ESPECIE, Convênio nO,MG-JI25412003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atua.ndo como Órglo Executor do Programa
lntmegis e a Câmllf3 Municipal de Frutal-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participllÇ10 da Casa. Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos trnnos do disposto no Art 25, da Lei n° S,66Q,
de 2110611993, bl;m como suas a1taações; DATA DE A.SSINATURA,
0410911003; vrGENClA, A partir da data de ilSsinalura, <;'Jm vigencia
equivalente à duraçfu:l do Programa lntl'rlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrÕllk; .,'o,bosa Uma
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadi.o. Elvíco José
de Queiroz, Presidente da Cãntara Municipal de Frutal-MG
ESPECrE, Convênio 0°, MG-310.3412002 - fNTERLEGlS, Cl."lebrado
enrrc o Centro de Informática e Proce:;samento de Dados do Senaoo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Funilândia ..•"'G; OBJETO, E~,
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Leí n° 8.666, de 2110611993, bem como ruas alterações; DATA DE
ASSrNATIJRA: 19/0812002; VIGENCIA: A partir da d;u:a ele as-
sinarnra, !=Omvigência equivalmte 11duraç:lio do Programa Interlegis;
SIG:-IATr\RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mil.rio LUc:ioLaeerda de Medeiros • Diretor-Exocutívo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ro~ana da Silva Oberhofer, Presidente da Câmara
Municipal de Funilândia.MG
ESPECI£; Convênio n": MG-3103512002 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de [nfonnâtica e Processamenll) de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ~ Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Goi.anà-MG; OBJETO, Esta_
t>elecer e regular a participação da Casa l.egi51ativa no Programa.
Imerlcgis; MODALIDADE, Nos termo5 do disposto no An. 25, da
Lei o" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1010712001; V1GENCIA, A partir da data de as-
sinaturn, ç:om vigência equivalente 11dIlraçlo do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Sena.do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joel Fregúglia Guedes, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Goiani-MG
ESPECIE, Convênio n', MG-31110l2002 -INTERLEG1S, Cl."lebrado
entre o Cenrro d~ Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Gonuga-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lmerlegis: MODALIDADE, N05 termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; V1GENCIA, A partir da data. de as.
sin:aNra, p.m1 vigência equivalente à duraçlio do Programa [nt.,..legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mil.rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi~.o; Pelo Con_
veniado, Vereador Concelso Pereira da Costa, Presidente da Câmara
Munjcipal de Gonzaga-MG
ESPEClE: Convênio nO, ~G-3121Q12003 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infomática e Process~memo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, :ltllilndo como Orgão ExtQltor do Programa
rmerlegis e a Câmara. MUlIicipal de Guaraciaba-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a p.lrticipaçào da Casa l.egislatiV3 no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Arr. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENC1A; A partir da data de as-
sinaNra, com vigência equivalellte à duração do Programa lnterlegis;
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SENADO FEDERAL ..~.
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER .~

IfT1fRLEGII

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~"~~~:,, <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dionísio
Praça São Sebastião, nO433, Centro
Dionísio - MG
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, AMPAIO LEi,O MARQUES
MARCIO S .. Especial do lntcr\egis
Diretor da Secretana
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Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
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